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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 65ª SESS~O(EXTRAORDINARIA), EM 20 DE SETEMBRO DE 1?17 
TER Ç11- FEIRA. 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO P6BLICO MILITAR: DR BENEDITO 
FELIPE RAUEN, PROCURADOR DE 19 CATEGORIA, NO IMPEDIMENTO DO 
RESPECTIVO TITULAR. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE 
Compareceram os Mini!tros Waldemar Torres da Costa, Au~uoto 
Fragoso, Jacy Guimaraes Pinheiro, Rodrigo Octavio Jordao Ra
mos, Faber Cintra,·octavio Jos~ Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Melo de Almeida, G. A. de Lima Torres, Ruy de Lima Pessoa , 
Gualter Godinho, e Julio de sá Bierrenbach. 

Ausentes os Ministros Deoclécio Lima de Siqueira e Délio Jar 
dim de Mattos, com causa justificada. 
Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão, 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em sessão secreta, no dia 16.9.77-6~ feira: 

41.458 - Rio de Janeiro. Relator ~1inistro Jacy Guimarães Pi · 
nheiro. Revisor Ministro Augusto Fragosb. APELANTES: 
O Ministério PÚblibo Militar junto ~ la. Auditoria 
do Exército, da la. CJM; PAULO DA CUNHA FRANCO e S!L 
MAR CORDEIRO DE MORAIS, civis, condenados a doze a
nos de reclusão, incursos no art 27 do DL 898/69, 
com a suspensão dos direito~ polfticos, pelo prazo 
de·daz anos, ex-vi do art 74 do referido DL. APELA
DA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Ex., da la. CJM, de 
17 de agosto de 1976, que absolv8u as civis JOS~ 
DOS SANTOS ANDRADE, LUCAS DA CUNHA FRANCO e EROSITO 
SILVA ou MANOEL CORDEIRO DE FREITAS, do crime pre -
vi~to no art. 27 do DL 898/69. - POR UNANIMI~ADE, o 
Tribunal negou provimento·a ambos os apelos e con
firmou a Sentença apelada.(PRESID~NCIA DO MINISTRO 
H~LIO LEITE). 

41.347- Paran~. Relator Ministro Ruy'ds Lima Péssoa. Revi
sor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: O Ministé -
rio PGblico Militar junto ~ Auditoria da 5ª CJM. 
APELADA: A Sentença do crJ da Aud/59 CJM, de 21 de 
maio de 1976, que absolveu o Cabo EDVALDO CAMARGO, 
do crime previsto no art. 240, ~ 5º, do CPM. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao Apelo 
do MP e confirmou a Sentença apelada, ressalvada a 
apreciação disciplinar, pela autoridade militar, se 
assim o desejar. (PRESID~fJCI/\ DO MINISTRO H~LIO LEI
TE). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.649- Minas.Gerais. Rólator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. PACIENTE: MAXWELL MARÇAL, civil,alegando en
contrar-se preso no Centro de Triagem de Belo Hori
zonte, sem justa causa, pedé a concessãó da ordem · 
para ser posto em liberdade. IMPETRANTE: O Paciente. 
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POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a Ordem, deven 
do o paciente ser posto em liberdade imediatamente, 
se por al não estiver preso. 

EMBARGOS 

41.270 - Par~. Relator Ministro Jac~ Guimar~es Pinhéiro. Re
visor Ministro Rodrigo Octavio. EMBARGANTE:'A Procu 
radotia Geral do Minist~rio PGblico Militar. EMBAR= 
GADO: O AcÓrdão deste Egrégio Tribunal Militar, de 
24 de agosto de 1976, que, não tomando conhecimento 
do apelo do MP, confirmou a Sentença do ConselhoPe~ 
manente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM que conde 
nou EUGENIO MARQUES'VITORINO, a dois anos de reclu= 
s~o, incurso ho art. 254 do CPM, por desclassifica-· 
ção. Adva Dra. Mariza Machado da Silva Lima Capucha. 
PRELIMINARMENTE o Tribunal, POR MAIORIA, acolheu as' 
Embargos e, dando provimento, considerou TEMPESTIVO 
o Apelo do MP. OS fUNISTROS ~,JALDEr-1AR TORRES DA COS
TA e RtYNALDO MELLO DE ALMEIDA não acolheram os Em
bargos. NO M~RITO, POR MAIORIA, tendo o Ministro -
RUY DE LIMA PESSOA se considerado impedido, o Trib~ 
nal n~gou provimento ao apelo do MP e manteve a Sen 
tença. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES, FABER CINTRi 
e AUGUSTO FRAGOSO, davam provimento ao apelo do MP 
para condenar EUGENIO MARQUES VItORINO a dois anos 
de reclusão, como incurso no art. 240, § 5º do CPM. 

41.646 -

f 

': .. 

41.626 -

APELAÇÕES 

Bras!lia.DF.-Relator Ministro Sampaio Fernandes. Re 
visar Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTES:= 
O Ministério PÚblico Militar junto à Auditoria da 
lla.CJM e FRANCISCO CARLOS BQNTORIN, soldado, cond~ 
~ado a dezoito meses de prisao, incurso no art. 187 
c/c o art 72, iJJc. I, do CPM. APEUW;\: A Sentença 
do CJ do Batalhao da Guarda Presidencial, de 09 de 
março de 1977. Adv. J. Safe Carneira.-POR UNANIMIDA
DE, o Tribunal deu próvimento parcial ao apelo da 
õãfesa e, POR MAIOfiÍA reduziu a pena para sete meses. 
O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO reduzia para seis meses. 
Decidiu ainda o Tribunal extrair peças Eara remeter 

~à Justiça Civil e, além disso~ a apuraçao do crime 
~ilitar noticiado à fls 33, nao merecendo acolhimen 
to a preliminar apresentada pelo MP •• 

Paran~. Relator Ministro Sampaio'Fernandes. Revisor 
Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: - OSMAR 
LORENZ, soldado, condenado a sete meses de prisão,in 
curso no art 187 c/c o art 72, inc.I,do CPM.APELADA: 
A Sentença dá CJ do 5º Btl Eng Comb., de 23 de março 
de 1977. Adv.Aurelino M.Gonçalves.-POR MAIORIA,o Tri 
bunal negou provimánto aó apelo da Defesa e confirmw 
a Sentença apelada.O MINISTRO RODRIGO ocravro dava 
provimento em parte e reduzia a pena para 6 meses. 
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41.664 - Rio da Janeiro. Relator Ministro Sampaio Farnàndes. 
Revisor Ministro Ruy de Lima Pessoa. APELANTE:- A~ 
SIS DE OLIVEIRA PAULINO, 3º Sargento, condenado a 
oito meaas d9 pris;o, incursc no ert 187'do CPM.
APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Mar., da la. 
CJM~ de 26 de abril de 1977. Adv Edgar P da Carva
l~o. - POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao 
apelo da.Defesa e confirmada a Sentença apela~a. 

41.725 - Bra~flia.DF. Relator Ministro A~gusto Fra~oso. Rev! 
sor Ministro Ruy de Lima Pessoa. APELANTE: CLAUDIO 
BATISTA DA SILVA, soldado, co:1denado a três meses 
o dez dias da impedimento, incurso no art 183 C/C 
as atenuantes do referido 'artigo, tudo do CPM. APE
LADA: A Santsnça do Conselho da Justiça do 42º Ba
talh;o de Infantaria Moto~izado, de 27 d~ maio da 
1977. Adv J Safe Carneiro. - POR UNANIMIDADE, foi 
daQo provimento ao apelo da Oafesa~para reformar a 
Sentença a absolver o apelante. (NAO TOMARAM PARTE 
NO JULGAMENTO OS MINISTROS GUALTER GODINHO e WALDE 
MAR TORRES DA COSTA). -

41.665- Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto.Fragosa.-· 
Revisor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: 
LEON_GILLV NETO, soldado, condenado a oito mesas de 
prisao, incurso no'art 187 c/c o art 189, inc. I,tu 
do do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Jus-
tiça do Batalhão de Comando B Serviços da Academia· 
Militar das Agulhas Neg~as, de 26 de abril de 1977. 
Adv Ana Maria D. Cartaz. - POR MAIORIA, o Tribunal 
deu provimento parcial ao apelo da Defesa para re
duzir a pena para quatro meses e vinte dias. OS MI 
NISTRDS SAMPAIO FERNANDES e AODRIGO OCTaVIO anula= 
vam o processo com renovação. (N~O TOMARAM PARTE NO 
JULGAMENTO OS MINISTROS GUALTER GODINHO e WALDEMAR 
TORf~ES DA COSTA). 

41.671 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Faber Cintra. Revi 
sor Ministro Ruy de Lima Pessoa. AP~LANTE: WALMIR -
NEVES D~ ROCHA, soldado, condenado a quatro meses 
de priseo, incursb no art 187 c/G o art 189, inci
so I, 1udo do CPM. APELADA: A Santença do CJ do 1º 
Batalhao de Infantaria'Motorizado, de 30 de março 
de 1977. Adv. Manoel F. de Lima. - POR MAIORIA, o 
Tribunal negou provimento'ao apelo da Defesa a con 
firmou a Sentença apelada. O MINISTRO RODRIGO OCTJ 
VIO dava provimento para reduzir a pena para dois 
meses a vinte dias. (N~O TOMARAM PARTE NO JULGAMEN
TO OS MINISTROS WALDEMAR TO~RES DA COSTA a GUALTER 
GODINHO). 

41.588 - São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Re~isor 
Ministro Raynaldo Mello da Almeida. APELANTE: O Mi 
nistério PÚblico Militar junto à 2ª Auditoria dã 
2º CJM. APELADA: A Sentença do CPJ:'-"da 2ª Aud/2:.!CJrvt, 
de 17 de dezembro de 1976, que absolveu OSVALDO COS 
TA, do crime previsto no artigo 27 c/c o art 50, pã 
rágrafo Único, do DL 898/69. Adv. Jairo Gonçalves -
da Fonseca.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 
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Na in!cia da Sessia, o Exmo St Ministra GUALTER GOOINHO pro
nunciou as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente, Senhores r-1inistros. 

Há homens, de caractere~ bom formadas, que, pelas ~ 
xemplos, pela firmeza de convicçaes, pela patriotismo, pela 
austeridade e rigidez de principias e pela nobreza de atitu
des, se impÕem ao respeita, ao reconhecimento e à admiração 
de um povo. 

Os fatos e os incidentes que cercam a vida desses 
pr6-homens - verdadsiros varÕes de ~lutarco - transcendem ao 
âmbito restrito de seus lares, de suas atividades particula
res, de seus amigos, de seus admiradores. Assumem, pela pro 
porção de suas individualidades, fÔros de verdadeiras acontã 
cimentos nacionais. 

f a casa da Brigadeiro"EDUAnDO GOMES, que na dia de 
hoje comemora mais um natal!cio. Sua Excelência, ao longa de 
uma Útil e orof!cua existência, sempre e invariavelment~ vo 
tada aos se~viços da Pátria, constitui um exemplo marcante 
de dignida~e e altivez, a ser seguido por todos quantas - c~ 
ma nós -,voam em sua eminente figura de saldado e de cida -
dia, pelas suas virtudes c!viéas, o que de mais nobre e ele
vada possui a alma brasileira. Se ~ certa a afirmaç~o de LA 
CORDAIRE de que "o cumprimento do dever ~ a fonte do paz in 
terior", este digno e ilustre soldado tem a paz dentro de si, 
simbolizando, em sua personalidade de escÓl, a·nobre arma da 
Aeronáutica, que, pelos seus feitos e realizaçÕe~, comunga 
com suas co-irmãs da Marinha e da ~xórcita no mesma ideal de 
bem servir a nossa Pais. 

Tais razÕes, Senhor Presidente, na ensejo das come
moraçÕes, por toda a Nação, de tão grata efem~ride, me levam 
a alçar a voz neste Templo de Justiça, a fim de propor aos 
meus eminentes pares, cama ato de estrita Justiça, a inser
ção na ata dos nossos trabalhos de um vota de regozija e de 
felicitaç~es ao Brigadeiro EDUARDO GUMES, pela transcurso de . , . 
seu an~versar~o. 

Proponho, outrossim, Senhor Presidente, se aprovada 
a minha sugestão, que da fato se dê conhecimento ao homenag~ 
ado e à FAB, na pessoa ilustre do Tenente-Brigadeiro-do-Ar 
JOELMIR CAMPOS DE ARARIPE MACEDO, Ninistro da Aeroháutica.SA 
LA DAS SESSÕES DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 20.SET.77. = 
A proposta acima, apresentada pelg Exmo. Sr. Ministra GUALTER 
GODINHO, foi aprovada par aclamaçao. 

Durante a Sessão e anteriormente ao julgamento da Apelação 
nº 41.725, presentes os Ministros Julio de S~ Bierrenbach, 
Ruy de Lima Pessoa, Reynaldo Mello de Almeid!, Lima Torres, 
Sampaio Fernandes, Faber Cintra, Jacy Guimaraes Pinheiro e 
Augusto Fragoso, foi dirigida consulta ao Ministra Presiden
t~, p~la Ministra RODRIGO OCTAVIO a respeita de ter sido a 
S.Exa. distribuído, como Relator, processa de Embargo motiva 
do por um Único voto favoravel áo r~u e que era de sua res-
ponsabilidade, encontrando-se S.Exa. constrangido em ser o 
Relator. - Submetida a consulta à urrociação do Plenária, os 
Srs Ministros presentes entenderam ~~o haver impedimento em 
que S. Exa. fosse o Relator do feito. 

A Sessão foi encerrada às 17.30 haras, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
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QUEST~O ADMINISTRATIVA 174(WT) 

QUEST~O ADMINISTRATIVA l54(GG) 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 168(GG) 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 169(GG) 

QU~ST~O ADMINISTRATIVA 170(GG) 

EMENDA AO RI ~º 06(RP) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 44(SF)-Adv Jos~ Luiz Clerot 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 49(SF)-Adv RÔmulo de Souza Pires 

EMBARGOS 41.110(AF/GG)-la/Mar.proc.34-D/75-Adv Lourdes Maria 

do Valle 

PETIÇÃO 334(WT)-13/Mar.procs.: 56 e 1557/70-por depend~ncia 

à Apel2çÕo 41.502- dv. o prÓprio 

~ETIÇAO 332(LT)-por depend~ncia da Rep.l.020-PGJM e lQ Aud/ 

Ex~ Adv Lino Machado Filho 

PETIÇÃO 339(JP)-la./3a.proc.23/60-Adv Ligia Torres Peixoto 

PETIÇÃO 29l(LT)-Aud/4a.-proc.l/65-Adv Afonso Cruz 

DESAFORAMENTO 274(GG)-la./3a.proc.6/77 

REPRESENTAÇÃO 1.020(GG)-2a./2a. 

RECURSO CRIMINAL 5.163(WT)-3a./la.proe.30/75-Adv George Ta-
vares. 

REVISÃO C8IMINAL 1.148(nP/SF)-3a./2a.proc.31/74-Adv.O prÓprio 

APELAÇnEs: 

41.670(DS/WT)-2a./la.proc. 

41.682(AF/WT)~3a./2a.proc. 

41.48l(P.P/FC)-Aud/4a.proc. 

41.658(DS/WT)-la./2a.proc. 

41.249(JP/RO)-Aud/7a.proc. 

san Maciel Neto 

04/75-D.Adv Lourival N. Lima 

31/77-Adv José G. Fabri. 

16/76-Adv Waltamyr de A. Lima 

149/77-Adv Juarez A de Alencar 

67/73-Advs Doris Trindade e Jer-

41.472(JP/AF)-2a/Aer.proc.l784/75-Adv A.Modesto da Silveira 

e outros 

41.178(LT/DS)-Aud/7a.proc. 19/75-Adv Marcia de A. Ferreira 

41.576(LT/FC)-la./Ex.proc.73/75-T-Adv Manoel F. de Lima 

41.713(LT/FC)-la/Mar.proc. 35/77-Adv Edgar r- de Carvalho 

41.667(LT/AF)-la./3a.proc. 02/76-Adv Luiz A. Dariano 

41.717(LT/AF)-2a/Aer.proc.l795/76-Advs Renato da C. Ribeiro 

e Eliane Flaminio Rosa 

41.608(LT/FC)-2a./2a.prac. 20/76-Adv Paulo R. de Godoi 
41.400(DS/GG)-2a/Mar.proc. 258/76-D.Adv Zelia S. Bitencourt 

41.696(RO/WT)-la./2a.proc. - Adv Juarez Alencar 
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APELAÇÕES: 

41.656 (R O/R P) -3a. /Ex .. pro c. 6/77-Adv Ana ~1aria D. Cortez 

41.635(RO/LT)-3a./3a.proc. 1/77-Adv Airton f. Rodrigues 

41.5.56(AF/GG)-Aud/9a.proc. 6/76-Adv Jorge A. Siufi 

41.655(RA/RP)-la./2a.proc. 150/77-Adv Juarez A Alencar 

41.,657(RA/LT)-la/Mar.proc.D2-D/77-Adv Mario da Costa Pinho 

41.695(RA/RP)-la/Mar.proc. 4/77-Adv Cdgar P de Carvalho 

38.263(RP/RA)-Aud/4a.proc. 

41.57l(LT/RD)-3a./Ex.proc. 

Ana Maria D. Cortez 

82/67-Adv Dirce Drach 

66/75-Advs Sonia R.S.Correa e 

41.698(DS/GG)-la/Mar.proc. 7-D/77-Adv Edgar P de Carvalho 

41.68l(SF/GG)-3a./2a.proc. 30/77-Adv José G. Fabri 

41.502{WT/3F)-la/Mar.proc. 56/70-Adv Mario da c. Pinho 

41.605(FC/LT)-3a./3a.proc. 3/77-Adv Airton F. Rodrigues 

41.670(DS/WT)-2a./Ex.proc. 04/75-D.Adv Lourival N. Lima 

41.395(JB/GG)-3a./2a.proc. 16/76-Adv José G. Fabri 

41.470(FC/GG)-la./2a.proc. 146/76-Adv Juarez Alencar 

41.532(FC/GG)-la/Mar.proc.l9-D/76-Adv Mario da Costa Pinho 

41.513(FC/GG)-3a./2a.proc. 15/76-Adv José G. Pontes Fabri 

41.718(JP/SF)-Aud/8a.proc. 392/76-Adv Laurênio M. da Rocha 

su. ERIOR IR:BUtiAl MiliTAR 

20 SETt97t 
SECRETA IA DO Tr.IBUNAL PLlNO 

SEÇÃO OE ATAS 
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